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ATA DA 14. REUNIÃO ORDINÁRIA DO 2.° PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GARANHUNS, REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2025. 

Aos vinte e dois (22) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 
10:30 horas, em sua sede própria, localizada na Rua Joaquim Távora, 305, nesta Cidade 
de Garanhuns, do Estado de Pernambuco, realizou-se a décima quarta (14.a) Reunião do 
2.° (Segundo) Período Legislativo do corrente ano da Câmara Municipal de Garanhuns, 
sob a Presidência do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino, secretariado, 
excepcionalmente, pelo Vereador Alcindo de Melo Correia e pela Vereadora Luzia 
Cordeiro da Silva, que atuaram como 1.0 e 2.a Secretários, respectivamente. 
Compareceram os seguintes Vereadores (as): Senivaldo Rodrigues Albino, Luzia Cordeiro 
da Silva, Marcos César Lins, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Bruno Luís Taveira 
Cavalcante, Darliane Mendes Rodrigues Lira, Alcindo de Melo Correia, José Luiz de 
Andrade, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Matheus Santos Martins de Araújo, Erivan 
Pereira Pita, José Juca de Melo Filho, Fabiana Lins Zoobi de Gois, José Fernando Alves 
de Brito, Ruber Ivo Neto, Thiago Paes Espíndola e Maria Nelma Carvalho da Costa. 
Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou a presente Reunião aberta em 
nome de Deus, convidou todos para ouvirem de pé trecho do Hino de Garanhuns. Em 
seguida, convidou o Vereador Marcos César Lins para fazer a leitura de um trecho da 
Bíblia Sagrada, que foi assistida por todos os presentes em pé, e o Vereador José Luiz de 
Andrade, para fazer a leitura de um trecho da Constituição Brasileira. Prosseguindo, o 
Senhor Presidente passou a palavra à Segunda Secretária para a leitura da Ata da 
Reunião anterior. Foi aprovada, por unanimidade, pelo Plenário, a Ata da 13a Reunião 
Ordinária do Segundo Período Legislativo de 2025. EXPEDIENTE: Continuando, passou 
a palavra ao Primeiro Secretário em exercício, Vereador Alcindo de Melo Correia, para 
fazer a leitura do Expediente. Constou do Expediente: Pedido de Regime de Urgência 
Urgentíssima à tramitação dos seguintes Projetos de Lei: n.° 035/2025, que altera a Lei 
Municipal n° 4.343, de 03 de janeiro de 2017, alterada pelas Leis Municipais n° 4.464, de 
15 de maio de 2018, 4.495, de 08 de outubro de 2018, 4.534, de 03 de abril de 2019, 
4.835, de 18 de outubro de 2021, 4.991, de 12 de dezembro de 2022, 5.075, de 20 de 
junho de 2023, 5.117, de 09 de outubro de 2023, 5.188, de 28 de dezembro de 2023, 
5.259, de 20 de junho de 2024, 5.262, de 20 de junho de 2024, e 5.350, de 09 de junho de 
2025, que "Dispõe sobre a nova estrutura organizacional administrativa da Autarquia do 
Ensino Superior de Garanhuns — AESGA, e dá outras providências"; n.° 036/2025, que 
altera a Lei Municipal n.° 5.117, de 09 de outubro de 2023, que "Dispõe sobre a estrutura 
de cargos necessários à implantação do curso de graduação em Medicina na Autarquia 
do Ensino Superior de Garanhuns — AESGA"; n.° 037/2025, que consolida as Leis 
Ordinárias Municipais n.° 3.917, de 19 de junho de 2013, n.° 4.763, de 07 de maio de 
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2021, n.° 4.755, de 29 de março de 2021, n.° 4.858, de 15 de dezembro de 2021 e n.° 
4.904, de 03 de maio de 2022, que regulamentam o Programa Garanhuns Universitário-
PROGUS, na Autarquia Municipal de Ensino Superior de Garanhuns-AESGA, e dá outras 
providências; n.° 038/2025, que altera dispositivos da Lei Municipal n.° 4.082/2014, que 
"Institui o Auxílio Deslocamento aos docentes dos Cursos de Pós-Graduação da 
Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns — AESGA, e dá outras providências"; n.° 
040/2025, que institui o Programa de Estímulo à Arrecadação para a Reforma Tributária — 
PEART, no âmbito do Município de Garanhuns, e dá outras providências. Todos os 
Projetos de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal para apreciação deste 
Poder Legislativo Municipal. Subscrito pelos seguintes Vereadores (as): Matheus Santos 
Martins de Araújo, Fabiana Lins Zoobi de Gois, Luzia Cordeiro da Silva, Senivaldo 
Rodrigues Albino, Alcindo de Melo Correia, Marcos César Lins, José Luiz de Andrade, 
Darliane Mendes Rodrigues Lira, Bruno Luís Taveira Cavalcante e José Juca de Melo 
Filho; Ofício n.° 0648/2025, do Gabinete do Prefeito, que encaminha a este Poder 
Legislativo Municipal, as Leis Ordinárias Municipais de n.° 5.382 a 5.386 de 2025, 
devidamente sancionadas por este Poder Executivo Municipal e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios, para ciência dessa Casa de Leis; Ofício n.° 0671/2025, do 
Gabinete do Prefeito, que encaminha a este Poder Legislativo Municipal, as Leis 
Ordinárias Municipais de n.° 5.387 a 5.391 de 2025, devidamente sancionadas por este 
Poder Executivo Municipal e publicada no Diário Oficial dos Municípios, para ciência 
dessa Casa de Leis; Convite, do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
(CODEMA-Garanhuns), que convida seus representantes e demais interessados para a 
209a Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 30 de outubro de 2025, às 
14h30min, de forma presencial, nas instalações da Autarquia do Ensino Superior de 
Garanhuns (AESGA), sala 06; Convite, da Câmara Municipal de Garanhuns, que convida 
a todos para participar de Sessão Solene em Homenagem ao Movimento Pró-Vida, em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à rede nacional em defesa da família, 
que será realizada no dia 25 de outubro de 2025, às 10h, na Sala das Comissões 
Vereador Severino Pereira Guimarães-Câmara Municipal de Garanhuns; Expediente do 
Gabinete da Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira, que apresenta justificativa de 
ausência à 13a Reunião Ordinária, realizada dia 15 de outubro de 2025. Esta justificativa 
informa que por motivos de compromissos anteriormente agendados para o mesmo dia e 
horário a Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira não pôde se fazer presente à devida 
Sessão; Parecer n.° 088/2025, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação de Leis, 
favorável ao Projeto de Lei n.° 117/2025; Pareceres Conjuntos n.° 089, 090, 091 e 
092/2025, das Comissões de Legislação, Justiça e Redação de Leis; e de Finanças e 
Orçamento; e de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, favoráveis aos Projetos de Lei 
n.° 035, 036, 037 e 038/2025, respectivamente; Parecer Conjunto n.° 093/2025, das 
Comissões de Legislação, Justiça e Redação de Leis; e de Finanças e Orçamento, 
favorável ao Projeto de Lei n.° 040/2025. Em seguida, o Senhor Presidente franqueou a 
palavra para os Vereadores (as) apresentarem seus Projetos. Vereador Erivan Pereira 
Pita apresentou o seguinte: Requerimento n.° 676/2025, de sua autoria, que requer Votos 
de Congratulaçã'o ao Grupo Musical Amor Eterno pela passagem dos seus 20 (vinte) 
anos, ocorrido no último dia 19 de outubro do corrente ano. Vereador José Juca de Melo 
Filho (Juca Viana) apresentou os seguintes projetos: Requerimento n.° 674/2025, de sua 
autoria, que requer Votos de Congratulação para os médicos, pela passagem do Dia 
Nacional do Médico, no dia 18 de outubro; Projeto de Lei n.° 149/2025, de sua autoria, 
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que institui no âmbito do Município de Garanhuns o Dia Municipal do Artesão, e dá outras 
providências e Projeto de Lei n.° 145/2025, de sua autoria, que institui o Programa 
Municipal "Viveiro Educativo" no âmbito do Município de Garanhuns, e dá outras 
providências. Vereador José Luiz de Andrade (Leleu Andrade) apresentou o seguinte: 
Projeto de Lei n.° 151/2025, de sua autoria, que institui o Programa Municipal de Apoio à 
Mãe Atípica no Município de Garanhuns/PE, destinado a oferecer suporte psicossocial, 
orientação, inclusão escolar/terapêutica e capacitação profissional às mães de crianças e 
adolescentes com necessidades especiais, e dá outras providências. Vereador José 
Fernando Alves de Brito (Fernando da lza) apresentou o seguinte: Requerimento n.° 
680/2025, de sua autoria, que requer Votos de Aplauso ao "Grupo de Corridas Gostomil", 
em reconhecimento à sua trajetória pioneira e a relevante contribuição ao esporte e à 
saúde no Município de Garanhuns. Vereador Thiago Paes Espíndola apresentou o 
seguinte: Projeto de Lei n.° 150/2025, de sua autoria, que dispõe sobre a isenção de 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) para imóveis localizados em vias públicas com 
infraestrutura precária, institui o procedimento para sua concessão, e dá outras 
providências. Vereador Alcindo de Melo Correia apresentou os seguintes projetos: 
Requerimento n .° 675/2025, de autoria do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny 
Albino), que requer Votos de Congratulação ao Blog do Silvinho, pela passagem de seus 
08 (oito) anos de criação; Requerimento n.° 682/2025, de autoria do Vereador Senivaldo 
Rodrigues Albino (Johny Albino), que requer Votos de Aplauso ao SAMU, pelo excelente 
trabalho realizado durante o grave acidente na BR-423, Serra dos Ventos, em Sab á, 
ocorrido no dia 17 de outubro de 2025; Requerimento n.° 694/2025, de autoria do 
Vereador Alcindo de Melo Correia, que requer Votos de Congratulação ao Programa 
Radiola de Ficha, na pessoa do seu fundador, radialista Marcos Cardoso, pelos seus 15 
anos de existência do programa, completados neste ano de 2025 e Requerimento n.° 
693/2025, do Vereador Alcindo de Melo Correia, que requer Votos de Aplauso à Seleção 
de Futsal Feminino de Garanhuns pela conquista do Bicampeonato de Futsal Feminino da 
Copa Municipal de Pesqueira/PE, em partida realizada no dia 19 de outubro de 2025. Por 
conseguinte, não havendo projeto mais a ser apresentado, o Senhor Presidente deferiu os 
Requerimentos, bem como, o Pedido de Regime de Urgência Urgentíssima apresentados 
e encaminhou os Projetos lidos para suas devidas Comissões. Colocada em votação a 
justificativa de falta à 13a Reunião Ordinária da Vereadora Darliane Mendes Rodrigues 
Lira foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: Em seguida, o Senhor Presidente 
colocou os seguintes Projetos em Votação: Projeto de Lei n.° 137/2025, do Vereador 
Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), que institui o Dia Municipal do 
Psicólogo no âmbito do Município de Garanhuns e dá outras providências. Em discussão: 
Com a palavra Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que comunicou a "retirada 
de pedido de vista", pois suas dúvidas foram esclarecidas. Com a palavra Vereador 
Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio) que parabenizou a iniciativa do 
Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana). Sem mais discussões. Em 2a Votação, 
de forma eletrônica, com Quárum de Maioria Simples, o Projeto de Lei n.° 137/2025 foi 
aprovado por unanimidade. Demandou Questão de Ordem o Vereador Luiz Roldão 
Sobrinho Segundo para apresentar o Projeto de Lei n.° 152/2025, de sua autoria, que 
institui o Programa Municipal de Prevenção e Combate ao Bullying e ao Cyberbullying nas 
instituições de ensino da rede pública do Município de Garanhuns. Projeto será 
encaminhado para as Comissões competentes, segundo Senhor Presidente. 
Prosseguindo com as votações dos projetos. Projeto de Lei n.° 040/2025, do Chefe do 

Rua Joaquim Távora, n° 305 - Heliópolis - Garanhuns - PE — CEP 55.295-410 - Caixa Posta, 67, CNPJ — 11.478.534/0001-44 
Fone: (87) 996570107— 996570132 e-mail: eamaragaranhunsghotmaileom - site: www.garanhuns.pe.leg.br 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/34-20251118104852.pdf

assinado por: idU
ser 231



Câmara 4uniciaCie Garanhuns 
Casa Raimundo de Morais 

4/07 
Poder Executivo Municipal, que institui o Programa de Estímulo à Arrecadação para a 
Reforma Tributária — PEART, no âmbito do Município de Garanhuns, e dá outras 
providências. Projeto de Lei tramita em Regime de Urgência Urgentíssima. Sem 
discussão. Em 1' Votação, de forma eletrônica, com Quárum de Maioria Absoluta, o 
Projeto de Lei n.° 040/2025 foi aprovado por unanimidade. Pelo placar de 17 (dezessete) 
votos favoráveis. Projeto de Lei n.° 035/2025, do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
que altera a Lei Municipal n° 4.343, de 03 de janeiro de 2017, alterada pelas Leis 
Municipais n°4.464, de 15 de maio de 2018, 4.495, de 08 de outubro de 2018, 4.534, de 
03 de abril de 2019, 4.835, de 18 de outubro de 2021, 4.991, de 12 de dezembro de 2022, 
5.075, de 20 de junho de 2023, 5.117, de 09 de outubro de 2023, 5.188, de 28 de 
dezembro de 2023, 5.259, de 20 de junho de 2024, 5.262, de 20 de junho de 2024, e 
5.350, de 09 de junho de 2025, que "Dispõe sobre a nova estrutura organizacional 
administrativa da Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns — AESGA, e dá outras 
providências". Projeto de Lei tramita em Regime de Urgência Urgentíssima. Sem 
discussão. Em 1' Votação, de forma eletrônica, com Quárum de Maioria Absoluta, o 
Projeto de Lei n.° 035/2025 foi aprovado por unanimidade. Pelo placar de 17 (dezessete) 
votos favoráveis. Projeto de Lei n.° 036/2025, do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
que altera a Lei Municipal n.° 5.117, de 09 de outubro de 2023, que "Dispõe sobre a 
estrutura de cargos necessários à implantação do curso de graduação em Medicina na 
Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns — AESGA". Projeto de Lei tramita em Regime 
de Urgência Urgentíssima. Sem discussão. Em 1a Votação, de forma eletrônica, com 
Quórum de Maioria Absoluta, o Projeto de Lei n.° 036/2025 foi aprovado por unanimidade. 
Pelo placar de 17 (dezessete) votos favoráveis. Projeto de Lei n.° 037/2025, do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que consolida as Leis Ordinárias Municipais n.° 3.917, de 19 
de junho de 2013, n°4.763, de 07 de maio de 2021, n° 4.755, de 29 de março de 2021, 
n.° 4.858, de 15 de dezembro de 2021 e n.° 4.904, de 03 de maio de 2022, que 
regulamentam o Programa Garanhuns Universitário-PROGUS, na Autarquia Municipal de 
Ensino Superior de Garanhuns-AESGA, e dá outras providências. Projeto de Lei tramita 
em Regime de Urgência Urgentíssima. Sem discussão. Em 1' Votação, de forma 
eletrônica, com Quárum de Maioria Simples, o Projeto de Lei n.° 037/2025 foi aprovado 
por unanimidade. Projeto de Lei n.° 038/2025, do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
que altera dispositivos da Lei Municipal n° 4.082/2014, que "Institui o Auxílio 
Deslocamento aos docentes dos Cursos de Pós-Graduação da Autarquia do Ensino 
Superior de Garanhuns — AESGA, e dá outras providências". Projeto de Lei tramita em 
Regime de Urgência Urgentíssima. Sem discussão. Em 1a Votação, de forma eletrônica, 
com Quárum de Maioria Simples, o Projeto de Lei n.° 038/2025 foi aprovado por 
unanimidade. Projeto de Lei n.° 088/2025, do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca 
Viana), que denomina de Rua Benício Laurentino de Souza, um logradouro localizado no 
Loteamento Brisa do Vale, Bairro Francisco Simão dos Santos Figueira, na sede deste 
Município, e dá outras providências. Sem discussão. Em 1a Votação, de forma eletrônica, 
com Quárum de Maioria Simples, o Projeto de Lei n.° 088/2025 foi aprovado por 
unanimidade. Demandou Questão de Ordem o Vereador Alcindo de Melo Correia que 
sugeriu a Quebra de Interstício. Colocada a proposta, pelo Senhor Presidente, foi 
aprovada por unanimidade, pelo Plenário, a Quebra de Interstício. Com a palavra o 
Senhor Presidente informou que o Requerimento Destacado é o seguinte: Requerimento 
n.° 690/2025, do Vereador Alcindo de Melo Correia, que requer ao Chefe do Poder 
executivo que através da Secretaria de Assistência Social Direitos Humanos, realize 
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estudos no sentido de instalar no Município de Garanhuns um Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para idosos. Em seguida, o Senhor Presidente propôs 
a leitura, discussão e votação, em bloco, dos demais Requerimentos. Colocada em 
Votação à proposta foi aprovada por unanimidade. Com a palavra Primeiro Secretário em 
exercício, Vereador Alcindo de Melo Correia, que passou a fazer a leitura dos seguintes 
Requerimentos: Requerimento n.° 670/2025, do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca 
Viana), que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
competente, a implantação de um corredor prioritário para motocicletas, na Avenida Rui 
Barbosa, no município de Garanhuns; Requerimento n.° 671/2025, do Vereador Bruno 
Luís Taveira Cavalcante, que requer ao Poder Executivo Municipal, por meio da 
Secretaria competente, que seja realizada a requalificação da pequena praça localizada 
na Rua Barão do Rio Branco, Distrito de Miracica, neste Município; Requerimento n.° 
672/2025, do Vereador José Fernando Alves de Brito (Fernando da Iza), que requer à 
Exma. Senhora Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco, ao Secretário de 
Mobilidade e Infraestrutura do Estado de Pernambuco, Diretor Presidente do DER/PE, no 
sentido de recapear estrada vicinal que dá acesso ao aeroporto no Município de 
Garanhuns; Requerimento n.° 673/2025, do Vereador José Fernando Alves de Brito 
(Fernando da lza), que requer à Exma. Senhora Raquel Lyra, Governadora do Estado de 
Pernambuco, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura do Estado de Pernambuco, 
Diretor Presidente do DER/PE, no sentido de instalação de iluminação de LED na Estrada 
Vicinal que dá acesso ao aeroporto no Município de Garanhuns; Requerimento n.° 
677/2025, da Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa, que requer ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, Sr. Sivaldo Albino Rodrigues, que estude a possibilidade de realizar 
a pavimentação com drenagem das águas servidas da Rua Maria Cavalcante Vilar no 
Bairro Dom Thiago Postma, neste Município; Requerimento n.° 678/2025, da Vereadora 
Fabiana Lins Zoobi de Gois, que requer ao Chefe do Poder Executivo um estudo para 
implantação de um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) no Bairro Aloísio 
Pinto, neste Município; Requerimento n.° 679/2025, do Vereador José Luiz de Andrade 
(Leleu Andrade), que requer ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
competente, que seja feito a construção de uma praça pública com área de lazer e 
playground, no terreno localizado no entorno das Ruas Fausta Batista Rocha e Maria 
José de Sousa Silvestre, no Loteamento São Carlos no Bairro Severiano Moraes Filho, 
neste Município; Requerimento n.° 681/2025, da Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia 
da Saúde), que requer ao Poder Executivo Municipal, através das Secretarias 
competentes, a criação de um ponto de apoio, da UBS Manoel Chéu, na Comunidade da 
Várzea, neste Município; Requerimento n.° 683/2025, do Vereador Erivan Pereira Pita, 
que requer ao Governo Municipal a implantação de ESTÚDIO DE PILATES para 
reabilitação com foco em idosos, pacientes com dores crônicas e pessoas em 
acompanhamento fisioterapêutico na Rede Municipal de Saúde de Garanhuns; 
Requerimento n.° 684/2025, do Vereador Marcos César Lins (Marcos de Zaqueu), que 
requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, construção de um mirante na Colina 
Triunfo, ao lado do Santuário Mãe Rainha, em Garanhuns/PE; Requerimento n.° 
685/2025, do Vereador Luiz Roldão Sobrinho Segundo, que requer ao Poder Executivo 
Municipal através da Secretaria competente, a implantação de uma ciclovia no Parque 
Euclides Dourado, neste Município; Requerimento n.° 686/2025, da Vereadora Darliane 
Mendes Rodrigues Mendes, que requer ao Poder Executivo Municipal, através da 
Secretaria competente, a requalificação da Escola Professora Girlane Lira de Santana — 
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CMEI, localizada na Rua Ebenezer Furtado Gueiros, Severiano de Morais Filho, neste 
Município; Requerimento n.° 687/2025, do Vereador Thiago Paes Espíndola, que requer à 
Chefe do Poder Executivo do Estado de Pernambuco, Sra. Exma. Raquel Lyra, reativação 
do Programa PROERD (Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência) é 
um programa preventivo da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE) em nossa cidade e 
região; Requerimento n.° 688/2025, do Vereador Luiz Roldão Sobrinho Segundo, que 
requer ao Poder Executivo Municipal através da Secretária competente, que seja 
realizada a construção da Praça Olívia Cesário de Araújo com todos os equipamentos 
necessários no loteamento Luiz Gonzaga II, no Bairro Francisco Simão dos Santos 
Figueira, neste Município; Requerimento n.° 689/2025, do Vereador Cláudio Umberto 
Bispo Triunfo (Professor Márcio), que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal junto 
com a Secretaria responsável, que seja realizada a pavimentação asfáltica da R. José 
Reinaldo da Silva, localizada no Bairro do Magano; Requerimento n.° 691/2025, do 
Vereador Alcindo de Melo Correia, que requer ao Chefe do Poder executivo que através 
da Secretaria competente realize estudos no sentido de criar a Corrida de Nossa Senhora 
Aparecida, a ser realizada anualmente, no mês de outubro percorrendo o trecho entre a 
Comunidade Cachoerinha dos Franciscos e a sede do Distrito de São Pedro e 
Requerimento n.° 692/2025, do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que 
requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal juntamente com a Secretaria competente 
que seja criado o espaço de lazer para as crianças dentro do projeto "Bora pra Avenida", 
neste Município. Em discussão os Requerimentos: Com a palavra Vereador José Juca de 
Melo Filho (Juca Viana), que justifica seu pedido devido às dificuldades de locomoção 
apresentadas no trânsito de Garanhuns, principalmente na Avenida Rui Barbosa. 
Informou que o objetivo deste Requerimento é proporcionar segurança e agilidade para 
motociclistas nas ruas desta cidade. Sendo assim, pede o apoio do Poder Executivo para 
sua consecução. Com a palavra Vereador Erivan Pereira Pita, que solicita a implantação 
de estúdio de pilates, gratuito, no sentido de reabilitar idosos, pacientes com dores 
crônicas e pessoas em acompanhamento fisioterapêutico. Justifica-se seu pedido, pois, a 
demanda em Garanhuns é enorme. Passou a fazer uso da palavra Vereadora Luzia 
Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde), que, simplesmente, fez a leitura de seu 
Requerimento. Com a palavra Thiago Paes Espíndola, que disse que o objetivo de seu 
Requerimento é combater a violência e o uso de drogas. Portanto, é um Requerimento de 
extrema importância, segundo o Vereador Thiago Paes Espíndola. Com a palavra 
Vereador Marcos César Lins (Marcos de Zaqueu), que solicita a construção de um 
mirante na Colina Triunfo. Disse que o objetivo deste seu Requerimento visa promover o 
desenvolvimento econômico de Garanhuns por meio do turismo. Sem mais discussões. 
Colocados em votação os Requerimentos foram aprovados por unanimidade. Em 
seguida, o Senhor Presidente solicitou ao Vereador Alcindo de Melo Correia, Primeiro 
Secretário em exercício, que passasse a fazer a Leitura do Requerimento em destaque. 
Requerimento n.° 690/2025, do Vereador Alcindo de Melo Correia, que requer ao Chefe 
do Poder executivo que através da Secretaria de Assistência Social Direitos Humanos, 
realize estudos no sentido de instalar no Município de Garanhuns um Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para idosos. Requerimento de n.° 
690/2025 em discussão: Com a palavra o Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), 
autor do pedido de destaque, que disse que esse pedido é genérico e que o Vereador 
Alcindo de Melo Correia precisa ser específico e determinar a localização deste 
equipamento público. Com a palavra Vereador Alcindo de Melo Correia que, diante das 
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dúvidas geradas, decidiu retirar seu Requerimento. Passou, em seguida, o Primeiro 
Secretário em exercício a fazer a leitura das Redações Finais: Projeto de Lei n.° 
087/2025, do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que denomina de Rua 
Juarez de Lima Silva, um logradouro localizado no Loteamento Brisa do Vale, Bairro 
Francisco Simão dos Santos Figueira, na sede deste Município, e dá outras providências; 
Projeto de Lei n.° 130/2025, do Vereador Matheus Santos Martins de Araújo, que institui 
no Calendário de Eventos Oficiais do Município de Garanhuns a Festa de Santa 
Terezinha do Menino Jesus, neste Município, e dá outras providências e Projeto de Lei n.° 
138/2025, do Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Professor Márcio), que institui o 
Dia Municipal da Corrida de Rua no Município de Garanhuns-PE e dá outras providências. 
Colocadas em votação, sem discussão, as Redações Finais foram aprovadas por 
unanimidade. Suprimido o GRANDE EXPEDIENTE devido à Quebra de Interstício, o 
Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a presente Reunião em 
nome de Deus, convocando a 15.a Reunião Ordinária para este dia, que será iniciada 
dentro de 10 (dez) minutos. Determinou, em seguida, a lavratura da Ata que depois de 
lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão Executiva da Câmara Municipal de 
Garanhunsx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

SENIVALDO RODRIGUES ALBINO 
Presidente 

ALCINDO DE MELO CORREIA 
1° Secretário em Exercício 

LUZIA CORDEIRO DA SILVA 
2a Secretária 
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